
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LOANDA

VARA CÍVEL DE LOANDA - PROJUDI
Rua Roma, 920 - Edifício do Fórum - Alto da Glória - Loanda/PR - CEP: 87.900-000 - Fone: 

(44) 3430-0493 - Celular: (44) 99114-8151 - E-mail: jmil@tjpr.jus.br

Autos nº. 0000164-23.2000.8.16.0105

Processo: 0000164-23.2000.8.16.0105
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Cédula de Crédito Rural
Valor da Causa: R$33.051,74

Exequente(s):  BANCO DO BRASIL S/A
Executado(s):

 
Ingelore Boede
Mário Boede

DECISÃO

 1. Trata-se de  movida por BANCO DO BRASIL S.A. em face deação de execução de título extrajudicial
MÁRIO BOEDE e OUTRO.

 2.  o pedido de mov. 221 e determino a imediata suspensão do leilão, tendo em vista o desinteresseDEFIRO
manifestado pelo próprio credor.

 3. Intime-se o leiloeiro para ciência e imediata suspensão dos atos expropriatórios.

 4. No mais, aguarde-se o prazo concedido no mov. 218.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Loanda, data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
MALCON JACKSON CUMMINGS
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